
INDICAÇÃO Nº 
148
, DE 2018

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a SECRETARIA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO ENTRE O GOVERNO E AS ESCOLAS PARTICULARES DO ESTADO DE SÃO PAULO.
JUSTIFICATIVA

A pedido de pais de autistas solicito sejam realizados estudos e tomadas providências para que não haja o fechamento de 25 Escolas particulares conveniadas com o Estado de SP especializadas para crianças autistas.

A mudança no edital que regula o funcionamento das escolas conveniadas inviabilizou a continuidade dos trabalhos oferecidos às 2.500 crianças autistas que estudam nessas escolas especiais.

As escolas estaduais regulares não oferecem condição técnica e ambiente propício para o desenvolvimento intelectual e inclusão social as nossas crianças. O fechamento desses centros de ensino será um retrocesso sem precedentes na história da educação especial paulistana que tantos progressos conseguiram nos últimos anos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada

SPL - Código de Originalidade: 1000203829 200218 1531


